
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

PROVIDENCIAR  COM  URGÊNCIA  A
ROÇAGEM  DE  MATO  NA  AV.  HELIO
BARBOSA,  NO  JARDIM  UMUARAMA,
NESTA CAPITAL.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PROVIDENCIAR COM URGÊNCIA A ROÇAGEM DE MATO NA AV. HELIO BARBOSA,

NO JARDIM UMUARAMA, NESTA CAPITAL. 
  

JUSTIFICATIVA 
  
          Considerando que a roçagem do mato na Avenida Hélio Barbosa, no Jardim Umuarama, é uma
demanda urgente da comunidade, haja vista que o matagal acumulado tem prejudicado a visibilidade
dos motoristas, dificultado a passagem de pedestres e contribuído para a sensação de insegurança na
região. 
          Considerando que a limpeza e a manutenção adequada das vias públicas são essenciais para
garantir a mobilidade, prevenir acidentes e evitar a proliferação de insetos e animais peçonhentos, que
encontram no mato alto um ambiente propício para se abrigar. 
          Sendo assim, contamos com a presteza dos órgãos públicos para o pronto atendimento dessa
solicitação,  que  reflete  o  anseio  dos  moradores  do  Jardim  Umuarama,  oportunidade  em  que
agradecemos em nome das famílias que transitam diariamente pela avenida e clamam por melhorias
que assegurem segurança e qualidade de vida. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 26 de novembro de 2025.
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